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tEI MUNICIPAL N9 1104611202T DE 31DE DEEMBRO DE TOZI

DispõesobrealteraçãodedispositivosdaLeiMunicipalno
ggi/hoz1 de 03 de março de 20Zt e dá outras

Providências.

ADETCINO FRANCISCO LOPO, Prefeito do Município de Pontal do Araguaia/M1'

no uso das prerrogativas que lhe rao 
"rtuúecidas 

pelo Artigo^76 da Lei Orgânica Municipal'

irr rrU., qr., CâÃara tttunicipat aprovou e ele sanciona a seguinte Lei'

Art. i; - e lei MUnicipal ne 995/2021 passa a vigorar com as seguintes

alterações e acréscimosl
(...)

Art. 14. Esgotado o'prrzo inicial de 30 (trintâ) dias, na forma do arL 1t

desta Lei, independentemente de nova Notificação' o proprietário ou possuidor será multado'

§l.ovalordamultarespeitaráotamanh0daáreadoimóvel,da
seguinte forma: 

I - 1000 fum milJ unidades padrão Fiscal Municipal (uPFMJ para

imóveis com até 500m2 (quinhentos metros quadradosJ;

Il - 1500 [um mil e quinhentosJ Unidades Padrão Fiscal Municipal

(UPFM) para imóveis medindo acima de 500m2 (quinhentos metros quadrados) e menos de

1000m2 (mil metros quadrados);
III-2000(duasmi!UnidadesPadrãoFiscalMunicipal(UPFM)para

imóveis com medida acima de 1000m2 fmil metros quadrados)'

s2a Em caso de infraçao ao disposto no artigo 3a desta Lei, será aplicada

a penalidade prevista no inciso III deste Artigo;

§3'A multa será dobrada em caso de reincidência'

t...)

ArL Z.s . permanecem inalterados os demais artigos, constantes da referida Lei

MuniciPal ne 995/202L.

ArL 3e. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário'
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